
Câmaca Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo ,

 
º PARECER

COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 29/23 — Autoriza a abertura de crédito especial na legislação
orçamentária do Município, conforme especifica dá outras providências.

Ao enelisar os Projetos de Lei em epigrafe, acompanhados
das respecivas expusições de mol 'o8, conclui-se estar devidamente
amparados na legislação pertinente.

Os créditos suplementares adicionais e especiais estão
previsios no artigo 41 da Lei nº 4.320/1964 que dispõe que:

  "Ar 41. Os HOad Classica se air:

| - suplementares, os destinados « reforço de dotação
orçamentária;
H - especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçarnentária escecíiica Cs

Os crédios ccisorais -specicie o supe Tterares devem ser
autorizados por iei, na forma do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

 
  

“Ar. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
auto 38 s abertos por decreto executivo".

a abertura de crédito especial ou suplementar
star tanto da Lai CrçamentáriaArtial ou de leiordináriali

    espe

Destaque-se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito
suplementar e/ou especial depende da i idicação dos recursos

". Y, da Constituiçãoda República.
 
     tn, devem existir recursos disponíveis para a abertura

Ge Crétiivs auicionais, nos termos cs artigo 43 da Lei 4320/1964 que
determina:    tos supiementarese

éncia ds resursos disponíveis para
> exposição justificativa.

leste artigo,

        
 especiais us de

Ocorrer a despesa e será precedida

cesde

 
 co Ci TS! vedG O H  

compiromet: q.
i- O superaviiinanceiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior: 



 
Hi - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em
Lei;  DE ava ds Ceci cdcionai suplementar ou especial,

1a de procedimento instruído com justificativas que
t G ecursos disponíveis e

   por fim, deve se
indiquem o mo
descomprom

        se jurídica e técnica, esta Comissão
! cio Juanto acs aspectos regimentais,

nalidade, da iegaldade & Go mérito da matéria em estudo.  
Iss0 pusto, com a aquiescência dos demais componentes,

segundo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade,      Sac P US de abrilde 2022

Antúnês
Secretário
  



Câmara Municipal de São Pedro
Estaro de São Paulo 

Relatório.

. traie-se dº Projeto de Lei nº 29/23 — Autoriza a
abertura de crédito especial na legislação orçamentária do Município, conforme

nfica dá outras providências.  
Ac alisar os Projetos de Lei em epígrafe,

encimpanhados das respactvas exposições de motivos, concluise estar
nie amparados na legislação pertinente.

    
Os créditos suplementares adicionais e especiais

estão previstos no artigo 41 da Lei nº 4.320/1964 que dispõe que:

“AR. 41. Os créditos ac:cionais CiaSSiliCan-so eim:

|- SUpierhemares, vs Gestinados a reforço de dotação
orçamentária;
Il - especiais, os destinados a despesas para as quais

NEnão haja dotação orçamentária especiiica (...)

Os créditos acicionais especiais e supierneniaresdevem ser
autorizados por lei na forma do artigo «3 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

“Ar. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizaúos vor lei e aberios por decreto executivo".
À autorização para abertura de crédito especial ou suplementar
pode consiar tanto da Lei Orçamentário Arual cu de lei ordinária
esvacifica.

. Destaque-se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito
adicional suplemeniar «/ou especia! denerde da indicação dos recursos
corres entes. na forma do artigo 187, 4, da Constituição da República.
Assim, dever exisilt recursos disponíveis para a abertura de
créditos avc-ciorais, nos termas ac arigo 43 de Lei 4.320/1964 que
Cs lermina que:

 
      

   
CAR. 43. A abertura do
especiais cepend E

coorer ad

   



 Cêmeca Municipal ve São Pedro
fstuta ve São Paulo ideram-se recursos para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos:
êviananceiroapurado em belenço patrimonial

tr    
E - os provenie xcesso de arrecaração;
Ill - os resuitanses de anulação parciai ou totai de
dotações orçameniárias ou de créditos adicionais, autorizadosem
PaoLE

à sDeriura de crédito adicional suplementar ou especial, por fim,
' ecutrario insiruda com justificativas que

recursos disponíveis e
“ste se pretende efetuar com o

         
REAQUERS O itivo va gorrtura do creúio
tescunipromstdospara Cobrir as despes
crédito adicional.

 
Verifica-se que atendem aos reguisitos legais e não possuem

vícios que impaçam sua apreciação em Plenário. iate co exposio, comi a anuência dos demais integrantes do
    

 

colegiaco, vem como da Rejator : Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário  e E à 


